LEI Nº 3.231, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a transigir, compensar e receber bens imóveis em dação em pagamento de créditos tributários e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transigir, compensar e receber bens imóveis em dação em pagamento de créditos tributários, referentes ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, nos exercícios de 2012 a 2023, em conformidade com o Protocolo de Intenção para Compra e Venda de Imóveis, cuja cópia passa a fazer parte integrante desta Lei, e especialmente a negociar com a Aperam Inox América do Sul S.A. , o recebimento dos seguintes bens em dação em pagamento:

I - imóvel localizado na Avenida dos Rodoviários, bairro Alegre, com área aproximada de 9.342,00 m2 (nove mil, trezentos e quarenta e dois metros quadrados) no valor de R$ 287.000,00 (duzentos e oitenta e sete mil reais), destinado à construção do Centro de Triagem (ASCATI);

II - imóvel localizado na Avenida Monsenhor Rafael, bairro Primavera, com área aproximada de 6.000,00 m2 (seis mil metros quadrados), no valor de R$ 895.000,00 (oitocentos e noventa e cinco mil reais), destinado à construção de uma creche no âmbito do Programa Proinfância e de uma Unidade de Pronto Atendimento - UPA;

III - imóvel localizado na Rua do Luar, bairro Novo Tempo, com área aproximada de 23.739,00 m2 (vinte e três mil, setecentos e trinta e nove metros quadrados), no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), destinado à implantação de programas habitacionais e construção de uma creche no âmbito no Programa Proinfância;

IV – imóvel localizado na estrada de acesso ao macuco, com área aproximada de 496.700,00 m2 (quatrocentos e noventa e seis mil e setecentos metros quadrados), no valor de R$ 1.524.000,00 (um milhão, quinhentos e vinte e quatro mil reais), destinado à implantação de um novo distrito industrial, cujo projeto será elaborado em consonância com as diretrizes do INDI, CODEMIG, BDMG, FIEMG, Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico e Ministério do Desenvolvimento Econômico;

V – imóvel próximo ao Trevo da Ponte Nova, bairro Alegre, com área aproximada de 10.000,00 m2 (dez mil metros quadrados), no valor de R$ 379.000,00, destinado à implantação da unidade do Corpo de Bombeiros de Timóteo.

Art. 2º - A compensação dos valores pactuados para os imóveis descritos nos incisos I a V deste artigo, totalizando a importância de R$ 3.585.000,00 (três milhões, quinhentos e oitenta e cinco mil reais), a incidir sobre o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU referente aos exercícios de 2012 a 2023, via dação em pagamento autorizada por esta Lei, far-se-á em 12 (doze) parcelas anuais e sucessivas, no valor de R$ 298.750,00 (duzentos e noventa e oito mil, setecentos e cinqüenta reais), corrigidas pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, a contar de 08 de dezembro de 2011, pro rata temporis.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 22 de dezembro de 2011; 47º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

